
PREFEITURA
PICOS

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUf

CNPJ N" 06.553.80^0001-02

DECRETO N" 28/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

^'Dispõe sobre a exclusão de candidato desistente, nomeação de
candidato aprovado e convocação do candidato em sucessão na
lista classificatória no Teste Seletivo 01/2021 para Processo
Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas e cadastro
de reserva dos cargos de Supervisores e Visitadores do
Programa Criança Feliz".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, no uso de suas legais atribuições, com fulcro, no

art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a realização de Teste Seletivo Simplificado para provimento do cargo

temporário no âmbito deste Município para Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de

vagas e cadastro de reserva dos cargos de Supervisores e Visitadores do Programa Criança Feliz e

resultado final publicado no publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM) edição n®

IVCCCXÍ, de 03 de maio de 2021,

CONSIDERANDO, a superveniência de vagas, conforme distratos publicados no Diário

Oficial dos Municípios (DOM) edição n° IVCDXCI, de 13 de janeiro de 2022, e existência de

aprovados conforme a ordem de classificação, bem como a necessidade de garantir o regular

funcionamento do Programa Criança Feliz;

CONSIDERANDO a ocorrência de desistência tácita de candidata convocada no Decreto n°

014/2022, por deixar de comparecer à Junta Médica e à Secretaria Municipal do Trabalho e

Assistência Social, para apresentar a documentação exigida, para fins de viabilizar sua posterior

nomeação no cargo para o qual obteve aprovação;

CONSIDERANDO, ainda, que a atual administração pública municipal pauta sua atuação

nos princípios constitucionais vigentes, em especial, nos princípios da legalidade, impessoalidade e
moralidade, e pela continuidade do serviço público;

DECRETA:

Art. V ' Fica NOMEADA para o cargo de Visitador do Prograrri^ Criança Feliz a candidata
MARY LANGE SOUSA SILVA, CPF: 806,456.233-34, devendo .comparecer na Secretaria

Municipal de Trabalho e Assistência Social, situada na Rua Marcos Parente, n° 170, Bairro Centro,
em frente à sede da Prefeitura Municipal de Picos-PfjToq^razo 4^ 03 (três) dias, a c^
deste Decreto, a fim de começar a exercer a>tt^fespe€íi^?t^néãp^ísi forma^e^sJiJmtes e do
Edita! Simplificado SEMTAS n" 00l/2(

^ Rua Marcos l'ari'nte n" 155 - Cnnlro
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